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TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO CEARÁ 

Ofício n0 42/2011 - GAB. PRES. 
Fortaleza, 11 de janeiro de 2011. 

Ao Exmo. Sr. 
Cid Ferreira Gomes 
Governador do Estado do Ceará 
Av. Dr. José Martins Rodrigues 
Fortaleza -CE 
60811520 

APROVADO EM DISCURSSÃO ÚNICA 

E m / y d e m & ^ d e ^ / / 

Senhor Governador, 

Solicito de Vossa Excelência ^ W u A g ^ n c i a de incluir na pauta da convocação 
extraordinária da Assembleia Legislativa-do"Estado-do^Çeará os Projetos de Lei de interesse 
desta Corte de Contas, no tocante^à alteração da Lei n.0 12N509/2005, bem como ao reajuste dos 
vencimentos dos servidores integrantes do Quadro IV deste/TCE. 

No ensejo, apresento a Vossa^Excelência^mir 

uu" ' 
da consideração. 

Conselheirô^Tèodp 
Presidente doTri 

d̂e'Menezes Neto 
Contas do Estado 
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MENSAGEM N 0 01 /2011 

Senhor Presidente, 

Submeto à consideração da Augusta Assembleia Legislativa, por interméd 

Vossa Excelência, para fins de apreciação e pretendida aprovação, atendidos os 

dispositivos que disciplinam o processo legislativo e observada a relevância e urgência 

da matéria, o incluso Projeto de Lei que "Altera e acrescenta dispositivos da Lei n 0 

12.509, de 06 de dezembro de 1995, e dá outras providências ". 

O presente Projeto de Lei objetiva alterar a Lei Orgânica do Tribunal de Contas 

do Estado do Ceará com o fito de proporcionar a melhoria das condições para a boa 

qualidade dos serviços prestados por esta Corte de Contas no cumprimento de suas 

atribuições constitucionais. Registre:sej-que_Jjor^m observadas rigorosamente as 

limitações regimentais e legais, inclíigve:os:limJtês contidos na Lei de Responsabilidade 

Fiscal e a disponibilidade de r e c u r s ^ ^ ^ ^ " ^ ^ 

Convicto de que os ilustres membrosdessa Casa/Legislativa haverão de conferir 
\ \ K '' A ^ 3 / / 

o necessário apoio a presente propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar sua 

. / ^ A w ^ v H\\ , •, , > -
valiosa colaboração no encamJnhamento;_de--modo\a coloca-la em tramitação em 

regime de urgência, tendo^en^ista^^m^pp^tância da\matéria para os servidores do 

Tribunal de Contas do Estado. 

ú ú 
No ensejo, apresento a Vòssa-ExcélênciajTe^ãos seus eminentes pares, protesto 

de elevado apreço e consideração. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARA, 
2011. 

za, aos 11 de janeiro de 

Conselheiro Teodorlcd^sé^tíe Menezes Neto 

Presidente do Trib.tfhãl d^Contas do Estado 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Francisco Caminha 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 
NESTA 
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Projeto de Lei n 0 / 2 0 1 1 

ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS 
DA LEI N 0 12.509, DE 06 DE DEZEMBRO 
DE 1995, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA decreta: 

Art. I o Fica acrescido à Lej_n0 12.509, de 06 de dezembro de 1995, o 
Art. 21-A com a seguinte redaçaoT 

"Ar t . 21-A. Em-casõHe-urgencia^de fundado receio de grave lesão 
ao patrimônio^úblico ou de risco clesineficácia da decisão de mérito, 
o Relator poclerá, de ofício ou mediante provocação, adotar medida 
cautelar, com^oúrsem» a'prévia o i t i ^ d a autoridade, determinando, 
entre outras providê&ias,^a^suspensão do ato ou do procedimento 
impugnado. 

A 
§ ÍÇ A medida^cautejar^devidamente fundamentada, será submetida 
ao Plenário na primeira sessap-que se seguir a sua concessão. 

w 
•s. ^ \ ^ 

§ 2° As notificaçÕesfou comunicações referentes a medida cautelar 
e quando for o ^ , % ^ a g 6 e s prestadas pe,a autoMdade 
poderão ser encaminhadas via fac-simile ou por outro meio 
eletrônico, sempre com a confirmação de recebimento, com 
posterior remessa do original, no prazo assinado. 

§ 3 o As notificações ou comunicações dos interessados, referentes à 
medida cautelar, deverão ocorrer no prazo de até 5 (cinco) dias, 
contados na forma prevista no Art. 21 desta Lei." 

§ 4 o . Fica vedada a concessão aos interessados de mais de 3 (três) 
prorrogações ou mais de 3 (três) novos prazos, nas hipóteses de con
cessão de medida cautelar, salvo por motivo de relevante interesse pú
blico." (NR) 

Art. 2 o Fica incluído no Art. 28 da Lei n 0 12.509, de 06 de d 
de 1995, o Parágrafo único com a seguinte redação: 

nbro 
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"Ar t . 28 ... 
Parágrafo único. O encaminhamento de qualquer documentação re

lacionada aos processos de competência do Tribunal de Contas do Es
tado para qualquer Órgão externo, não interessado no feito, ficará 
condicionado ao julgamento definitivo do processo." 

Art . 3 o Fica incluído no Art. 29 da Lei n 0 12.509, de 06 de dezembro 
de 1995, o inciso IV com a seguinte redação: 

Art. 29 ... 
IV - recurso inominado 

Art . 4 o Fica acrescido 
A r t . 3 2 . A c o m a s e g u i n t e ^ o : 

/\de 06 de dezembro de 1995, o 

3̂? 
Art. 32-A. ^Cabe recurso inominado de toda e qualquer decisão 

cautelar proferiâa np^âmbito do Tribunal de Contas do Estado em 
matéria de jsua^competência, sendo formulado por escrito, uma só 
vez, pelo responsável \)u^interessado, dentro do prazo de 15 
(quinze) dias^cpntados najorma prevista no Art. 21 desta Lei." 

Art . 5 o O Art. 34 da Lei n\l '2.509, de 06 de dezembro de 1995, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Ar t . 34 Os recursos a que aludem os incisos I e I I do Art. 29 têm 
efeito suspensivo, e os dos incisos I I I e IV, efeito apenas devoluti
vo." (NR) 

Art. 6 o Fica acrescido à Lei n 0 12.509, de 06 de dezembro de 1995, o 
Art. 40-A com a seguinte redação: 

"Ar t . 40-A. Ocorrendo pedido de vista de processo em sessão, o 
Presidente da Câmara ou do Plenário,, verificando a existência de re
levante interesse público, comunicará ao Conselheiro oíWaOitor 
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convocado que o feito deverá retornar a julgamento até a segunda"" 
sessão seguinte à referida comunicação." 

Art. 7 o Fica acrescido à Lei n 0 12.509, de 06 de dezembro de 1995, o 
Art. 87-A com a seguinte redação: 

Art. 87-A. Ao Procurador-Geral compete exercer as funções do 
Ministério Público Especial junto ao Plenário do Tribunal de Contas 
do Estado, manifestando-se nos processos de sua competência. 

§1° . O Procurador-Geral será substituído, em suas faltas, 
impedimentos, licençãsCféfiasrqu outros afastamentos por período 
igual ou superior a r30i(trintã)-dias, pelo Procurador de Contas que 
f . r . J - - i J C J M I . lUr 1 - ^ . . * • J 

designar e, na faltazoe-designaçag, pelo mais antigo no exercício das 
funções de Procura^ÕFd^Õntas db.Ministério Público Especial. 

^ 
§2° . Ao^Procurador^eral compete designar o membro do 
Ministério Público Especial-que irá funcionar junto as Câmaras do 
Tribunal de Contas dõíÈstado. \ \ 

//̂ * r̂ f ^ 
§3° . Nas/Sessões^p^Plenário ou^das Câmaras do Tribunal de 
Contas do Esíado, participará somente um membro do Ministério 
Público Especial/^ 

Art . 8 o Fica acre5cido^a^Le^n^12.5O9, de 06 de dezembro de 1995, o 
Art. 87-B com a seguinte redação: 

"Ar t . 87-B. O Ministério Público Especial junto ao Tribunal, 
submetido aos dispositivos da Lei n. 13.720, de 21 de dezembro de 
2005, zelará, no exercício de suas atribuições, pelo cumprimento 
desta Lei, competindo-lhe: 

I - promover a defesa da ordem jurídica, requerendo perante o 
Tribunal as medidas de interesse da Justiça, da Administração e do 
Erário, e promovendo as ações judiciais destinadas à proteção desses 
interesses, quando necessárias e pertinentes à sua atuação funcional; 

I I - manifestar-se em todos os processos da competência do Tribunal, 
sendo obrigatória a oportunidade de manifestação nos processos de 
prestação e tomadas de contas e nos concernentes a atos d^dmissão 
de pessoal, concessão de aposentadorias, pensões e reformj 
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I I I - comparecer às sessões do Tribunal e manifestar-se, 
verbalmente ou por escrito; 

IV - solicitar, de ofício, à Procuradoria Geral do Estado a adoção de 
medidas judiciais para a indisponibilidade e o arresto de bens dos 
responsáveis julgados em débito, ou a adoção de outras medidas 
cautelares, e, por solicitação de Câmara ou do Plenário do Tribunal, a 
adoção preventiva desses procedimentos judiciais, quando houver 
justo receio de que o julgamento do Tribunal possa ser ineficaz pelo 
decurso de tempo; 

V - acompanhar ju^tõ^iProeuradoria Geral do Estado as cobranças 
judiciais de imputa^s-de^éój tos e multas decorrentes de decisões 
exaradas pelo Tribunal; 

V I - interponòs^ecursos permitidos em lei; 

Yi*.' a. 
V I I - representar,/ mgtivadamente^erante este Tribunal de Contas 
do Estado, pela^realização. de inspeções, auditorias, tomadas de 
contas e 
Tribunal; 

demais 

/IV 
\ \ Ú. 

prõvjáências emymatéria de competência do 

^K'. 
..\ VIII - fiscalizarão atendimento, do^disposto no § 5o do art. 69 da Lei 

Federal n. 9.3947^6^ u 

Art. 9 o Fica acrescido à Lei n 0 12.509, de 06 de dezembro de 1995, 
o Art. 87-C com a seguinte redação: 

"Ar t . 87-C. No exercício de suas atribuições, o Ministério Público 
Especial junto ao Tribunal de Contas do Estado poderá: 
I - propor retificação de ata; 
I I - usar da palavra nas Câmaras e no Plenário, no expediente, 

quando julgar necessário, desde que deferida pelo Presidente; 
I I I - requerer ao Conselheiro Relator ou Auditor Substituto as 

diligências que julgar necessárias à tramitação regular do 
respectivo feito; 

IV - realizar intervenção junto ao Tribunal de Concas: 
a) nos autos: mediante vista, pelo prazo de 5 (cinco) £lia& por 

despacho do Relator, depois da competente manifg3%a<3D do 

FALE .CONOSCO 
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órgão do serviço auxiliar do Controle Externo, ou pelo prazo que 
for fixado, a requerimento seu. 

b) Nas Câmaras e no Plenário, após o relatório e antes do início da 
votação, quando necessário pedir vista de processo posto em 
julgamento, ratificar ou retificar parecer ou prestar 
esclarecimento, ou ainda quando as Câmaras ou o Plenário 
entenderem oportuno e conveniente, sendo-lhe deferida a palavra 
pelo tempo máximo de 10 (dez) minutos, prorrogáveis por igual 
tempo, por decisão da Presidência. 

Parágrafo único. Em caso de relevante interesse público, o 
Presidente da Câmara-ou-dorPlenário poderá negar vista de processo 
ao membro do Mini^érj^RúbNèq^Especial junto ao Tribunal de Contas 
do Estado, sendo-lr^^nofentanto, concedida vista em mesa, após o 
relatório e antes^aVotaçao:"-

Art. 10. Fica acrescido^ Leuno 12.509, de 06 de dezembro de 1995, 
o Art. 91-A com a seguinte redação: S í ( 

/ lr \ .//^V in 
"Ar t . 91-A. fyremunèração dos ocupantes dos cargos e funções do 
Tnbunal de,Contas doestado os proventos e pensões, ou outra 
espécie remuneratória, \:nGluidas as) vantagens pessoais ou de 

s r .a tóô^ rs ís»* poder3° _ / L 

Art. 1 1 . Fica acrescido àsLení 0 12.509, de 06 de dezembro de 1995, 
0 Art. 91-B com a seguinte redação: v 

"Ar t . 91-B. Fica criada, no âmbito do Tribunal de Contas do Estado 
do Ceará, a Inspetoría de Assuntos Ambientais. 
§1° A organização e as atribuições da Inspetoría de Assuntos 
Ambientais serão definidas através do Regimento Interno." 

Art. 12. Ficam criados, no Quadro IV - Tribunal de Contas do Estado, 
01 (um) cargo de provimento em comissão de Diretor, simbologia TCE-04 e 01 
(um) cargo de Subdiretor, simbologia TCE-05 para a Inspetoría de Assuntos 
Ambientais, cujas atribuições serão definidas em Resolução. 

Art. 13. Ficam criados, no Quadro IV - Tribunal de Contas do Estado, 
mais 3 (três) cargos de Procurador de Contas, de provimento mediante jão/icurso 

FALEI. CONOSCO 
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público de provas e títulos, sendo-lhes aplicado o disposto na Lei n 0 n 0 13.720, 
de 21 de dezembro de 2005. 

Art. 14. O art. 112 da Lei n 0 12.509, de 06 de dezembro de 1995, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 112. As publicações dos atos e decisões de que trata esta lei, 
bem como os atos e termos dos processos submetidos ao Tribunal, 
podem ser realizados, produzidos, transmitidos, armazenados, 
veiculados e assinados por meio eletrônico." 

Art. 15. Esta Lei entrazem^viggcna^data de sua publicação. 
(0 

Art. 16. Revogam^sé todas as disposições em contrário. 

TRIBUNAL DE CONTAS/DO É J T A Ò Ò ^ 
janeiro de 2011, 

Conselheiro^Teodork 
Presidente do Tribun 

^ 

em Fortaleza, aos 11 de 

_/\_ 
Menezes Neto 

do Estado 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 
OM^LEGISLATURA/ SESSÀQ LEGISLATIVA 
LIDO NO EXPEDLEF̂TE DA SESSÃO ORDINÁRIA 

DESPACHO 
K^) Publiquc-sc e Inclua-sc cm Ffcuta 

) Inclua-se na Ordem do Día em 
) Encaminhe-se ao Gabinete da Presidência 
) Encaminhe-se h Comissão 
) Encaminhe-se ao Autor da Proposição 

Em:'/3/ Of bÚX)\j 
Presidente / Secretário 

tótf/SUTW/** 
^KTMOKMdvm^A-

% 



C O M I S S Ã O D E C O N S T I T U I Ç Ã O . J U S T I Ç A 
E R E D A Ç A O 
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Fls. N0. % . 

MATERIA 
y^W^^yrrv I C& N0. 0^ /2011 

Encaminhe-se à Procuradoria. 

Copiissão de Justiça, efti _JM_/_OJL_/2011 

itado DR. Sarto 
'sidente da CCJR. 
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EMENDA MODIFICATIVA No0l/2011 
AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N 0 0004/2011 - TCE. 

i 

Altera o art. 9o do Projeto de Lei que 
acompanha a Mensagem n0 0004/2011 • TCE. 

Art. 1 o - O art. 9o do Projeto de Lei que acompanha a Mensagem n0 0004/2011 -
TCE, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 9o Fica acrescido à Lei n0 12.509, de 06 de dezembro de 1995, o Art. 
87-C com a seguinte redação: 

"Art. 87-C. No exercício de suas atribuições, o Ministério Público 
Especial junto ao Tribunal de Contas do Estado poderá: 
i - propor retificação de ata; 
II - usar da palavra nas Câmaras e no Plenário, no expediente, quando 
julgar necessário, desde que deferida peto Presidente: 
III • requerer ao Conseiheirb Relator ou Auditor Substituto as diligências 
que julgar necessárias à tramitação regular do respectivo feito; 
IV - realizar intervenção junto ao Tribunal de Contas: 
a) nos autos: mediante vista, pelo prazo de 5 (cinco) dias por despacho 
do Rèlator, depois da competente manifestação do órgão do sérvio 
auxiliar do Controle Externo, ou pelo prazo que for fixado, a requeritiienio 
seu. 
bj Nas Câmaras e no Plenário, após o relatório e antes do início da 
votação, quando necessário pedir vista de processo posto t 'n 
julgamento, ratificar ou retificar parecer ou prestar esclarecimento, ou 
ainda quando as Câmaras ou o Plenário entenderem oportuno e 
conveniente, sendo-lhe deferida a palavra pelo tempo máximo de 10 
(dez) minutos, prorrogáveis por igual tempo, por decisão da Presidência.' 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 17 de 
janeiro de 2011. 

Depu 

JUSTIFICATIVA 

A emenda modificativa ora apresentada tem como objetivo excluir o 
Parágrafo único do Art. 87-C, a ser acrescido pelo art. 9o do Projeto de Lei que 

•TO.ELI " • '• a f J £-la^ f . J CíífÔ 

fí, i. "l-r: 23G7 O - W i l V i t S 

:-.\>-FÁ' I^B5JÍVZ'53 

C P t^iTOOK-rOriíileZd-CfliWá 

, , • mV v,. ']'.u) ôv.tr 
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• l 
acompanha a Mensagem n0 0004/2011, à Lei n 0 12.509/95, tendo em vista a 
contrariedade ao interesse público, bem como a sua inconstitucionalidade 

O parágrafo único do retromencionado artigo dispõe que: 

. Art. 87-C. No exercício de suas atribuições, o Ministério Público Éspecial 
junto ao Tribunal de Contas poderá: 

(•••) 
Parágrafo único. Em caso de relevante interesse público, o Presidente da 
Câmara ou do Plenário poderá negar vista de processo ao membro do 
Ministério Público Especial junto ao Tribunal de Contas do Estado, 
sendo-lhe, no entanto, concedida vista em mesa, após o relatório e antes 
da votação, (grifo nosso) 

O supracitado dispositivo traz uma limitação ao poder de atuação do 
Ministério Público de Contas (MPC), ao instituir que o Presidente da Câmara ou 
do Plenário da Egrégia Corte poderá negar vista de processo ao membro do 
MPC. 

Não há dúvida de que a redação dada ao dispositivo acima é amplamente 
CONTRÁRIA AO INTERESSE PÚBLICO, pois terá como consequência imediata 
enfraquecer o trabalho desenvolvido pelo Ministério Público de Contas. Ademais, 
trará a nefasta possibilidade de apreciação, pelo, TCE/CE, de processos 
importantes para a sociedade cearense sem a obrigatória manifestação do 
órgão responsável pela defesa do interesse público. 

Contudo, a nossa Carta Maior e a Constituição Estadual do Ceará conferem ao 
Ministério Público a missão dè defender a ordem jurídica e o interesse público, in 
verbis: 

CF/88 - Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial 
• ' á função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem 

jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis. 
CE/89 - Art. 129. O Ministério Público é instituição permanente, essencial 

. à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem 
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis. 

A mesma atribuição é concedida ao Ministério Público Especial (de Contas), e 
ao atuar junto aos Tribunais de Contas tem ainda como missão fiscalizar a boa e' 
regular gestão do patrimônio público, além de, salvaguardar os interesses da 

A*ÍCTO!Í;;Í Legis-afiva oo Eslado tio Ceará • 

0.5crnbArgi£iof í.íoreira. 2807 • ftoaso Totres 

\ ' • 'puNSl 277 2b00 • Fa* [0AB5) 277.2753 
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sociedade, propiciando, assim, uma maior eficiência no controle spcial 
Administração Pública. 

Pode-se, portanto, observar que o papel desenvolvido pelo Parquet Especial 
junto ao Tribunal de Contas do Estado é de salutar importância para a sociedade, 
razão pela qual limitar o seu poder de atuação é restringir também a defesa do 
interesse público. 

Destáca-se, também, que caso a matéria apreciada pela Câmara ou 
Plenário do TCE seja de relevante interesse público, tem-se mais uma razão 
para o Ministério Público de Contas atuar e se manifestar no processo, tendo 
em vista que este é o guardião da lei e dos interesses da sociedade. 

Ademais, a Lei Estadual n° 13:720/2005, publicada no dia 06.01.2006, a qual 
dispõe sobre o Ministério Público Especial junto ao Tribunal de Contas do Estado do 
Ceará, prevê que é atribuição do MPC manifestar-se em todos os processos da 
competência do TCE, senão vejamos: 

Art. 5o Ao Ministério PúbUco Especial junto ao Tribunal de Contas do 

^r^-^"^, . 
li - manifestar-se em todos os processos da competência do 

" Tribunal de Contas do Estado, sendo obrigatória a oportunidade de 
manifestação nos processos de prestação e tomadas de contas e nos 
concernentes a atos de admissão de pessoal, conòessão de 
aposentadorias, pensões e reformas, (grifo nosso) 

\ 

Outrossim, encontra-se disciplinado na Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
da União (Lei n0 8.443/92), in literis: 

Art.. 81. Competem ao procurador-geral junto ao Tribunal de Contas 
da União, em sua missão de guarda da lei e fiscal de sua execução, 
além de outras estabelecidas no Regimento Interno, as seguintes 
atribuições: 
I - promover a defesa da ordem juridica, requerendo, perante o Tribunal 
de Contas da União as medidas de interesse da justiça, da administração 
e do Erário; 
lf - comparecer às sessões do Tribunal e dizer de direito, verbalmente 
ou por escrito, em todos os assuntos sujeitos à decisão do Tribunal, 
sendo obrigatória sua audiência nos processos de tomada ou prestação 

1 de contas e nos concernentes aos atos de admissão de pessoal e de 
concessão de aposentadorias, reformas e pensões; (grifo nosso) 

Asíc^bî a ug.úi.va do EstaOc ]3 Cea'A 
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O Regimento Interno do Tribuna! de Contas da União prevê ainda a nulidade 
do processo em caso de ausência de manifestação do MP de Contas: 

Ari. 178. Nos processos em que deva intervir, a falta de manifestação 
do Ministério Público implica a nulidade do processo a partir do 
momento em que esse órgão deveria ter-se pronunciado. 
Parágrafo único. A manifestação posterior do Ministério Público sana a 
nulidade do processo, se ocorrer antes da decisão definitiva de mérito do 
Tribunal, nas hipóteses em qúe expressamente anuir aos atos praticados 
anteriormente ao seu pronunciamento, (grifo nosso) 

Como se vê, no âmbito do TCU, o pedido de vista ou manifestação do 
Ministério Público de Contas não sofre nenhum tipo de restrição, ao contrário, 
a fatta de sua manifestação ministerial implicará a nulidade do processo. 

Desse modo, deve ser aplicado na esfera estadual, por simetria, o 
entendimento do TCU, permitindo, assim, a manifestação do MP de Contas em 
todos os processos de competência do Tribunal de Contas do Estado e, por 
conseguinte, deve-se suprimir o artigo 9° do Projeto de Lei que acompanha a 
Mensagem n 0 0004/2011, especificamente no tocante ao acréscimo do 
parágrafo único do art. 87-C. 

Assim, diante da contrariedade do interesse púbiico e da manifesta 
inconstitucionalidade, requer-se a SUPRESSÃO do Parágrafo único do Art. 87-C, 
a ser acrescido pelo art. 9o do Projeto de Lei que acompanha a Mensagem n 0 

0004/2011, à Lei n 0 12.509/95, em face da limitação do poder de atuação do 
Ministério Público de Contas, o que macula o art. 127 da Carta Maior, art. 129 
da Constituição do Estado do Ceará, bem como o art. 5° da Lei Estadual n 0 

13 720/2005 e, por simetria, o art. 81 da Lei Orgânica do TCU e art. 178 do 
Regimento Interno do TCU. 

\ , 
Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 17 de 

janeiro de 2011. 

-: r _i3 Lĉ íSot /ado Esudo àoCea.'á 
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EMENDA SUPRESSIVA NÍC§Z2011 
AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N0 0004/2011 - TCE. 

y v 

Suprime o art. 2 o do Projeto de Lei que 
acompanha a Mensagem n 0 0004/2011 
-TCE 

Ari. 1 o - Fica suprimido o art. 2 o do Projeto de Lei que acompanha a Mensagem n0 

0004/2011 -TCE. 
t 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 17 de 
janeiro de 2011. 

Depu 

JUSTIFICATIVA 

A emenda supressiva ora apresentada tem como objetivo excluir o Art. 2 o do 
Projeto de Lei que acompanha a Mensagem n 0 0004/2011 - TCE, o qual .inclui o 
Parágrafo único ao Art. 28 da Lei n 0 12.509/95, tendo em vista a contrariedade 
ao interesse público, bem como a sua inconstitucionalidade. , 

O parágrafo único do retromencionado artigo dispõe que: 

"Art. 28... 
Parágrafo único. O encaminhamento de qualquer documentação 
relacionada aos processos de competência do Tribunal de Contas do 
Estado para qualquer Órgão externo, não interessado no feito, ficará 
condicionado ao julgamento definitivo do processo," 

t 

A inclusão do referido parágrafo único é DESASTROSA para o interesse 
público, na medida em qúe vai na contramão 'da tendência moderna de união, 
cooperação técnica e intercâmbio de informações entre os órgãos/entidades 
responsáveis pelo controle da administração pública e combate à corrupção -
Tribunais de Contas, Ministério Públicos, Defensoria Pública, OAB, entre outros. 

O combate à corrupção, a qual está cada vez mais articulada e sofisticada em -
nosso país, demanda uma atuação de forma integrada pelos órgãos controladores. 

AsíT f̂ilè-a Le^íair/a do Estado do Ceanl 

Jcxmj^raad» Moreira. 2807- D;on.'s.o Tortos 

I f M S , ?r 2'-^ r.-jc (Q»85)?772tf3 

'FV CEP tK' 70f02 • PnmCM • Cparã 

- *:pn.'*,--1» cogc .̂bf • nttp/iv^.vfl; cugovir 



ASSEMBLÉ^ 
LEGISLATIVA 

O intercâmbio célere de informações entre esses órgãos é medida de extrema 
relevância para garantir-lhes uma atuação minimamente concatenada e eficaz. 

Nesse sentido, foi instituída, em março de 2009,.a REDE DE CONTROLE DA 
GESTÃO PÚBLICA,. em cujo protocolo de intenções, subscrito por diversos 
órgãos/entidades - TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, SENADO, MINISTÉRIO 
PÚBLICO FEDERAL, ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, CONTROLADORIA-GERAL -
DA UNIÃO, entre outros -, encontram-se as seguintes diretrizes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Este PROTOCOLO tem por objeto a articulação de esforços, formação de 
parcerias estratégicas e definição de diretrizes em comum, por meio do 
estabelecimento de compromissos e ações conjuntas, com o objetivo de 
viabilizar o apoio a açõês de fiscalização no âmbito de cada partícipe e a 
cooperação conjunta para estruturação e funcionamento de rede de 
relacionamento entre órgãos e entidades voltada para a fiscalização da 
gestão pública. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA REDE DE CONTROLE DA GESTÃO 
PÚBLICA . 

O delineamento de uma rede de controle da gestão pública será realizado 
•pelos partícipes do PROTOCOLO, com subsidio nas oficinas de trabalho 
previstas na Cláusula Quarta, com vistas a instituir sistemática e 
instrumentos que permitam conferir maior celeridade e eficiência ao 
intercâmbio de informações e aos procedimentos e processos que 
envolvam a proteção do patrimônio público e a defesa da probidade 
administrativa, bem como aumentar a efetividade da fiscalização e do 
controle da gestão dos recursos públicos. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS AÇÕES 
IMPLEMENTAÇÃO DAS INTENÇÕES 

INICIAIS PARA A 

Para iniciara a implementação das intenções identificadas neste 
PROTOCOLO, serão realizadas oficinas de trabalho com representantes 
designados por todos os partícipes, nas quais serão debatidos, entre 
outros, os seguintes temas: 
I - compartilhamento de conhecimentos, informações, bases de 
dados e soluções de tecnologia da informação, voltados para o 

' tt '•b.eiaLt^. u:..3daE£tecj(íoCeará 
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exercido do controle e para a melhoria dos resultados institucionais e 
administração pública, observada a legislação pertinente; gnfo nosso 

Cabe ressaltar que, em 08 de maio dé 2010, o TCE-CE, por meio de acordo de 
Acordo de Cooperáção Técnica, aderiu à mencionada REDE DE CONTROLE DA 
GESTÃO PUBLICA, tendo sido consignado no referido documento "a importância de 
realçar, de modo expresso, público e irrestrito no Estado do Ceará, um esforço 
estratégico e conjunto entre as instituições e órgãos públicos para a prática de 
medidas uniformes dirècionadas á priorização da identificação e do combate à 
corrupção, do fomento e reforço ao controle social e do compartilhamento ágil e 
eficiente de dados e documentos ' 

Assim, quando todos os esforços nacionais são dirigidos no sentido da 
rápida e eficiente troca de informações entre os órgãos controladores, com 
vistas ao efetivo e eficaz combate à corrupção, o ora combatido parágrafo 
único, proposto pela Presidência do TCE-CE, simplesmente posterga, .para 
após o julgamento definitivo no âmbito daquela Corte, o fornecimento de 
documentação relativa aos processos de sua alçada. 

Dessa forma, para citar um exemplo, se cs técnicos do TCE-CE, no exerciw 
de suas atribuições, encontrarem indícios de prática de crime -ou improbidade 
administrativa, o Ministério Público estadual só poderá ser domunicaoò após o 
julgamento definitivo do processo no. TCE-CE. o que pode levar anos .Quando 
tomar conhecimento da matéria, o MP estadual corre sérios nscos de ficar com as 
mãos atadas ", tendo em vista o decurso dos prazos prescricionàis, bem como 

em razão da dificuldade na coleta de provas. 

Assim, diante da contrariedade dc interesse público e, da • manifesta 
inconstitucionalidade, requêr-se a SUPRESSÃO do art. 2° do Proieto de Lei que 
acompanha a Mensagem n 0 0004/2011, pela sua contrariedade ao interesse 
público, principalmente em relação ao incremento do controle externo e a 
atuação inovadora da Rede de Controle da Gestão Pública. , 

Sàla das Sessões da Assembleia Legislativ^o Estado do Ceará, em 17 de 
janeiro de 2011. 

Deputado H 

Av-'j'i'Oic^ i #)!•• AM*, Oo E-lado t'u Cf dM 
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EMENDA SUPRESSIVA N0C&2011 
AO PROJETO DE |_EI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N0 0004/2011. 

Suprime o art. 10 do Projeto de Lei que 
acompanha a Mensagem n 0 0004/2011 
-TCE. 

Art. 1 o - Fica suprimido o art. 10 do Projeto de Lei que acompanha a 
Mensagem n 0 0004/2011. 

Saia das Sessões da Assembleia Legisiativa do Estado do Ceará, em 
17 de janeiro de 2011. 

Deptitàc! 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda supressiva tem o qfopósito de-mafííer o valor da 
remuneração dos ocupantes de cargos e funçoès do Tribunal de Contas do 
Estado em até o subsidio do Deputado Estadual. 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 
17 de janeiro de 2011. 

Deputado 

f furken Lr^Fiai'^ Estado do Cea'â 
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EMENDA MODIFICATIVA Noftít/2011 
AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N° 0004/2011 - TCE. 

Altera o art. 6Q do Projeto de Lei que 
acompanha a Mensagem n 0 0004/2011 - TCE. 

Art. I o - O art. 6 o do Projeto de Lei que acompanha a Mensagem n 0 0004/2011 -
TCE, passa a ter a seguinte redação: 

\ "Arf. 6o Fica acrescido à Lei n0 12.509, de 06 de dezembro de 1995, o 
Art. 40-A com a seguinte redação: 

"A.rt. 40-A. Ocorrendo pedido de vista de processo em sessèo o 
Presidente da Câmara ou do Plenário, verificando a existência dc 

, . urgência, comunicará ao Conselheiro ou Auditor convocado que o fono 
deverá retomar a julgamento até a segunda sessão seguinte z reiernh 
comunicação." 

Saía das Sessões da Assembleia Legisiativa do Estado do Ceara <-rr,m IU dt 
jnnciro de 2011. 

FERRER^ 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda visa alterar o art. 40-A (que está no art 6°) que trar no s^ i 
texto a expressão "relevante interesse público" que é uma expressão de múltiplo? 
sentidos para substituir por uma expressão de sentido claro e que não traz dúvitiaG. 
já que deixou na vontade dos presidentes do pleno e das câmaras a redução do 
prazo de pedido de vista. 

Sa!,% das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará arr. 18 dn 
janeira de 2011 

<£ê£HÍ 
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EMENDA MODIFICATIVA N0.OS /201I 

A MENSAGEM n0 04/2011 TCE 

Altera o Art. 1° da Mensagem n*' 04/201 /, tio Tribunal de 
Contas do Estado do Ceará. 

Art. 1° - O Art. I o da Mensagem n 0 04/2011, do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, 
passa a ter a seguinte redação: 

. "Art. I o Fica acrescido à Lei n0 12.509. dé 06 de dezembro de 1995, o Art. 21-
A com a seguinte redação: 

"An. 21-A. .Em caso de urgência, de fundado receio de grave lesão ao 
patrimônio público ou de risco de ineficácia da decisão de mérito, e existindo 
prova inequívoca, o Relator poderá, de oficio ou mediante provocação, adotar 
medida caulelar, com a prévia oitiva da autoridade, determinando, entre outras 
providências, a suspensão do ato ou do procedimento impugnado. 

§ 1° A medida cautelar, devidamente fundamentada, será submetida ao 
Plenário na primeira sessão que se seguir ao decurso do jyrazo para oitiva, com 
ou sem manifestação da autoridade, salvo nas hipóteses de concessão de 
prorrogação ou novo prazo, sendo necessário, para sua rat ificação, aprovação 
pela 'maioria absoluta dos membros do Tribunal, vedada as medidas que 
esgotem, no todo ou em parte, o objeto do processo ou que sejam irreversíveis. 

§ 2o (omissis) ' 

§ 3" (omissis) 

§ 4o. (omissis) " 

Sala dak Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 19 de Janeiro de 201 

^ ' ^ ^ s 
n. \ \ i ~ i i : ~ ~ ê n ~ i Deputado Wellington Landim 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda tem por objetivo viabilizar a utilização de medidas cautelares como 
instrumento para um eficiente e eficaz funcionamento do Tribunal de Contas do Estado no 
desempenho de suas atribuições, evitando, ainda, a produção de danos irreparáveis ou de dificil 
reparação ao interesse público, ou a terceiros. . 



EMENDA MODIFICATIVA N 0 : 06/2011 , 

% $.1 Jg 
À MENSAGEM n°04/2011 TCE \% $J 

Q 

Altera o Àrt. 2° da Mensagem n0 04/2011, do Tribunal de . 
Contas do Estado do Cearáf 

Art. 1° - O Art. 2° da Mensagem n0 04/2011, do Tribunal de Contas do.Estado do Ceará, 
passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 2o Ficam incluídos no Art. 28 da Lei n0 12.509. de 06 de dezembro de 1995. 
os §§ T. 2o e 3° com a seguinte redação: 

Ari. 28... 

§ Io. O encaminhamento de quatquer documentação relacionada aos processos 
de competência do Tribunal de Contas do Estado para qualquer Órgão externo, 
não interessado no feito, ficará condicionado ao julgamento definitivo do 
processoy ressalvada a existência de indícios consistentes da práticaw de crime ou 
ato de improbidade administrativa. 

§ 2° O 'disposto no parágrafo anterior nào prejudicará o atendimento pelo 
Tribunal aos requerimentos formulados pelo Ministério Público Comum no 
exercicio de suás prerrogativas. 

§ 3a'A mudança de entendimento no âmbito do Tribunal de Contas nào alcançará , 
atos jurídicos perfeitos, respeitando os efeitos produzidos durante a vigência do 
posicionamento anterior." 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 19 de Janeiro de 2011. 

, f ̂ t -b 
Deputado Wellingiojr Landim 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda tem por objetivo garantir a aplicação dò^princípto constitucional da 
segurança jurídica à Administração Pública e terceiros, evitando assim, que a mudança de 
posição cause danos.ao interesse público, ou a terceiros. 

\ 



EMENDA MODIFICATIVA N 0 . 01 /2011 

À MENSAGEM n004/2011 TCE 

Altera o Art. 4° da Mensagem n" 04/2011, do Tribunal de 
Contas do Estado do Ceará. 

' Art. r - O Art. 4° da Mensagem n 0 04/2011, do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, 
passa a ter a seguinte redação: 

"Arl. 4o Fica acrescido à Lei n012.509, de 06 de dezembrode 1995. o Arl. 32-A 
com a seguinte redação: 

Art. 32-A. Cabe recurso inominado de toda e qualquer decisão cautelar' 
proferida no âmbito do Tribuna! de Contas do Estado em matéria de sua 
competência, tendo efeito suspensivo, sendo formulado por escrito, uma só vez. 
pelo responsável ou interessado, dentro do prazo de 15 (quinze) dias: contados 
na forma prevista no Art. 21 desta Lei. " 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em i 9 de Janeiro de 20! 

Depure (í\ftíífin gtoC-Laa^J i m 

JU^TIFlOtTÍVA 

A presente emenda objetiva resguardar o interesse público, evitando, assim, 
prejuízo à regular atividade administrativa, ou a terceiros. 



EMENDA MODIFICATIVA N 0 . Qi /20I 

A MENSAGEM n0 04/2011 TCE 

Altera o Art. 5o (ta Mensagem n" 04/2011, tio Tribunal de 
Contas do Estado do Ceará: 

Art. I " - O Art. 5° da Mensagem n° 04/2011, do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, 
passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 5o O Art. 34 da Lei rt" 12.509. de 06 de dezembro de 1995, passa a vigorar' 
com a seguinte redação: 

Art. .34 Os recursos a (jue aludem os incisos l, II e IV do Art. 29 têm efeito 
suspensivo, e o da.revisão, efeito apenas devolutivo." (NR) 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 19 de Janeiro de 201 

^XT^ ^ ^ 
Deputado Wellington Landim 

JUSTIFICATIVA 

A presenie emenda objetiva resguardar o interesse público, evitando, assim, 
prejuízo à regular atividade administrativa, ou a terceiros. 
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EMENDA MODIFICATIVA N 0 . 09 /2011 

A MENSAGEM n 0 04/2011 TCE 

Altera o Art. 6" da Mensagem n" 04/2011, do Tribunal de 
Contas do Estado do Ceará. 

Art. I o - O Art. 6 o da Mensagem n° 04/2011, do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, 
passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 6 o Fica acrescido à Lein* 12.509. de 06 de dezembro de J995. o Art. 40-A 
com a seguinte redação: ^ ; 

Art. 40-A. Ocorrendo pedido de vista de processo em sessão, o Presidente da 
Câmara ou do Plenário, de ofício, ou a requerimento do Procurador Geral do 
Estado, com fundamento na existência de relevante interesse púhfico, 
comunicará ao Conselheiro ou Auditor convocado que o feito deverá retornar 
a julgamento na sessão seguinte à referida comunicação." 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 19 de Janeiro de 2011. 

/^/ t^-Ç^Oc 
Deputado Wellington Landim 

JUSTIFICA? 

A presenie emenda objetiva evitar lesão ao relevante interesse público de matéria submetida à 
apreciação do Tribunal de Contas do Estado do Ceará. 



EMENDA MODIFICATIVA N o .40 /20II 

À MENSAGEM n0 04/2011 TCE V w, o 

\ : ' rn \^x 

Altera o Art. 8" dà Mensagem.n" 04/201 /, do Tribunai de 
Contas do Estado do Ceará. 

Art. P - O Art. 8° da Mensagem n° 004/2011, do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, 
passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 8o Fica acrescido à Lei n" 12.509, de 06 de dezembro de 1995, o Arl. 87-B 
com a seguinte redação: 

"Art. 87-B. O Ministério Público Especial junto ao Tribunal, submetido aos. 
dispositivos da Lei n. 13.720, de 21 de dezembro de 2005, zelará, no exercício de 
suas atribuições, pelo cumprimento desta Lei. competindo-lhe: 

I - (omissis) 

II - manifestar-se em todos os processos da competência do Tribwial. sendo 
obrigatória a oportunidade de manifestação nos processos de representação, 
denúncia, prestação e tomadas de contas: 

III - (omissis) * 

ÍV-(omissis) 

V— (omissis} 

VI - (omissis) 

VII - (omissis) 

VIII - (omissis). " 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 19 de Janeiro de 2011. 

Deputado 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda lem por objetivo garantir a ampla participação doMinistério 
Contas junto ao Tribunal nos processos de maior relevância. 



EMENDA ADITIVA n0 U /201I 

A MENSAGEM n0 04/201 1 TCE 

Acrescenta o Art. 2H-A à Lei 12.50% de 06 de dezembro de 
1995. 

Art. Io'Acrescenta o Art. 28-A à Lei 12.509, de 06 de dezembro de 1995, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 28-A. Nos casos em que a auioridade administrativa comprovar a 
revogação, anulação ou con vai idação de ato impugnado peto Tribunal de 
Contas, deverá ser arquivado o respectivo processo, com a devida comunicação 
dos interessados." 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 19 de Janeiro de 201 

^ K ^ ' * ( 3 ^ 
Deputado Wellington Landim 

JUSTIFICATIVA 

A presenie emenda aditiva visa atender os princípios que regem a Administração Pública, 
notadamenle os princípios da eficiência e economicidade. 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

Parecem0 LO. 028/2011 

Mensagem 04/2011-TCE 

O Exmo. Sr. Presidente do Tribunal de Contas do 

Estado do Ceará através .da Mensagem n0 04/2011-TCE apresenta ao 

Poder Legislativo projeto de Lei que "Altera e acrescenta dispositivos 

da Lei n0 12.509, de 06 de dezembro de 1995, e dá outras 

providências." 

O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 

Ceará justificando a proposta assevera que: 

"O presente projeto de Lei objetiva alterar a Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas.do Estado do Ceará com o fito 

-de proporcionar a melhoria das condições pará a boa 

• ' qualidade dos serviços prestados por esta Corte de Contas no 

cumprimento de suas atribuições constitucionais. Registre-se 

que foram observadas rigorosamente as limitações regimentais 

• e . legais, inclusive os limites contidos na Lei , de 

Responsabilidade Fiscal e a disponibilidade de recursos. " 

O projeto em comento, uma vez que trata, da 

organização e estruturação da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do 

Estado, bem como atribuições de cargos dos quadros da referida Corte de 

á VÇl-
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Contas, guarda fundamento no art. 74, da Constituição Estadual que 
\ . 

assim dispõe: 

Art. 74. Ao Tribunal dè Contas do Estado, 2arantida 
a sua autonomia administrativa e financeira. serão 
assezuradas as seguintes atribuições: (grifou-se). 

. ' 
a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seu 

regimento interno; 

b) organizar sua secretaria e serviços auxiliares, 
' provendo-lhes os cargos por concurso público de provas, ou de 

provas e tituios, obedecidas as regras estabelecidas nesta 
Constituição; 

c) conceder licença, férias e outros afastamentos a 
seus membros, auditores e servidores; 

d) propor à Assembléia Legislativa, respeitados os 
limites estabelecidos em lei, a criação de cargos; (grifou-se)'. 

e) elaborar sua proposta de orçamento, dentro dos 
limites estipulados na lei-de diretrizes orçamentárias. 

' Por sua vez, a Lei n0 12.509/1995, que dispõe 

sobre a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado e dá outras 

providências, em seu art. I o , inciso XIV, determina que compete ao 

Tribunal de Contas do Estado, nos termos da Constituição Federal e 

Estadual: "propor à Assembléia Legislativa a criação, transformação e 

extinção de cargos, empregos e funções do Quadro de Pessoal de sua 

Secretaria Geral e demais Órgãos auxiliares, bem como a fixação da 

respectiva remuneração. " 

Ademais, impende destacar que o projeto tramita . 

na forma de Lei Complementar, instrumento normativo adequado para 

4 ^ 
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promover alterações e o acréscimo de dispositivos na Lei Orgânica do 

' Tribunal de Contas do Estado, haja vista a matéria ser reservada a Lei 

Complementar. 

Por fim, embora;seja inviável, na esfera de um 

parecer jurídico, constatar a adequação de despesas financeiras com 

pessoal aos limites traçados pela Lei de Responsabilidade Fiscal, é de se 

dessumir que não ha ofensa ao referido diploma legal na proposta sub 

examinen, uma vez que apenas versa sobre as atribuições de órgãos já 

existentes, sendo a mesma factível do ponto de vista jurídico-

constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua 

formalização. 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, 

em 18 de janeiro de 2011. 

T^fr-^--^- -g-*-*flr*r ' j-Lz^ 
Hélio Parente de Vasconcelos Filho 

I PROCURADOR 

Assessorado por: 
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REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N 0 04/11TCE 

ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS DA LEI N 0 

12.509, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1995, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. 1° Fica acrescido à Lei n0 12.509, de 6 de dezembro de 1995, o art. 21-A com a 
seguinte redação: 

"Art. 21-A. Em caso de urgência, de fundado receio de grave.lesão ao patrimônio público 
ou de risco de ineficácia da decisão de mérito, e existindo prova inequívoca, o Relator poderá, de 
ofício ou mediante provocação, adotar medida cautelar, com a prévia oitiva da autoridade, 
determinando, entre outras providências, a suspensão do ato ou do procedimento impugnado. 

§ I o A medida cautelar, devidamente fundamentada, será submetida ao Plenário na primeira 
sessão que se seguir ào decurso do prazo para oitiva, com ou sem manifestação da autoridade, salvo nas 
hipóteses de concessão de prorrogação ou novo prazo, sendo necessário, para sua ratificação, aprovação pela 
maioria absoluta dos membros do Tribunal, vedada as medidas que esgotem, no todo ou em parte, o objeto 
do processo ou que sejam irreversíveis. 

. § 2o As notificações ou comunicações referentes à medida cautelar e, quando for o caso, as 
informações prestadas pela autoridade poderão ser encaminhadas via fac-simile ou por outro meio 
eletrônico, sempre com a confirmação de recebimento, com posterior remessa do original, no prazo 
assinado. 

§ 3o As notificações ou comunicações dos interessados, referentes à medida cautelar, 
deverão ocorrer no prazo de até 5 (cinco) dias, contados na forma prevista no art. 21 desta Lei. 

§ 4o Fica vedada a concessão aos interessados de mais de 3 (três) prorrogações ou mais de 3 
(três) novos prazos, nas hipóteses de concessãp de medida cautelar, salvo por motivo de relevante interesse 
público." (NR). 

Art. 2o Ficam incluídos no art. 28 os §§ I o , 2o e 3o e acresce o art. 28-A na Lei n0 12.509, 
de 6 de dezembro de 1995, com as seguintes redações: 

"Art.28.... 
§ 1° O encaminhamento de qualquer documentação relacionada aos processos de 

competência .do Tribunal de Contas do Estado para qualquer órgão externo, não interessado no feito, 
ficará, condicionado ao julgamento definitivo do processo, ressalvada a existência de indícios 
consistentes da prática fle crime ou ato de improbidade administrativa. 

§ 2o O disposto no parágrafo anterior não prejudicará o atendimento pelo Tribunal aos 
requerimentos formulados pelo Ministério Público Comum no exercício de suas prerrogativas. 

§ 3o A mudança de entendimento no âmbito do Tribunal de Contas nào alcançará atos 
jurídicos perfeitos, respeitando os efeitos produzidos durante a vigência do posicionamento anterior. 



^ ^ ^ ^ ^ ^ 

A^28DA Nos casos em queaautoridade^ 
ou eonvatidação de ato impugnado pelo Tribunal de Contas, deverá set arquivado o respectivo 
processo, comadevida comunicação dos interessadosB^̂ NR^ 

ArL^Ficainciuidonoart.29daLein0 12^09, de^de dezembro de 1995,oinciso IV 
comaseguinte redação: 

^ 2 9 ^ 
IV^recurso inominados (NR). ^ 
ArtB^FicaacrescidoàLein o 1^509,de^dedezembrodeÍ995,oartB^Acoma 

seguinte redação: 
^Art.32-A Cabe recurso inominadode todae quatquer decisãocauteiar proferida no 

âmbito doTribunai de Contas doEstado em matéria de sua competência,tendo efeito suspensivo, 
sendofbrmulado por escrito,u^asóvez,peio responsável ou interessado, dentro do prazo de 15 
(quinze)dias, contados na forma prevista no art.21 destaLei^ (NR). ^ 

A r L ^ C a r t . 34 da Lein 0 12.509, de^de dezembro del995,passaavigorar coma 
seguinte redação: 

"ArL 34. Cs recursosaque aludem os incisos l , l l e l V do art. 29 têm efeito suspensivo,e 
oda revisão, efeito apenas devolútivo.^(NR) 

ArL^FicaacrescidoáLein 012.509, de^de dezembro de 1995,oart.40-Acoma 
seguinte redação: 

"ArL Ocorrendo pedido de vista de processo em sessão,oPresidente da Câmara ou 
do Plenário, de oficio, ou a requerimento do Procurador-Ceral do Estado, com fundamento na 
existência de relevante interesse público, comunicará ao Conselbeiro ou Auditor convô ^̂  
feito deverá retomarajulgamento na sessão segumteàreferidacomunicação.^(NR). 

Art .^PicaacrescidoàLein 0 12̂ 509, de^dé dezembro del995,oart.^-A coma 
seguinte redação: 

^ArL ^ A . Ao Procurador-Ceral compete exercer as fimçòes do Ministério Público 
Especial junto ao Plenário doTribunai de Contas do Estado, manifestando-se nos processos desua 
competência. 

^CProcurador-Ceralserásubstitufdo,em suas faltas, impedimentos, licenças, feriai 
outros afastamentos por periodo igual ou superiora30 (trinta) diaŝ  pelo Procurador de Contas que 
designar e, na falta de designação, pelo mais antigo no exercicio das funções de Procurador de Contas 
do Ministério Público Especial. 

^ A o ProcuradorCeral competedesignaromembro do Ministéno Público Especial̂  
iráfúncionarjuntoásCâmarasdoTribunal deContasdo Estado. 

^ N a s Sessões do Plenário ou das Câmaras doTribunai de Contas do Estado, participará 
somente um membro do Ministério Público Especial.̂ (NR). 

Art.8 0PicaacrescidoáLein 0 12.509, de^de dezembro de 1995,oart.^-B coma 
seguinte redação: 

"Art. 87-B.CMinistério Público Especial junto aoTribunal, submetido aos dispositivos 
da Lei n0 13.720, de 21 de dezembro de 2^5, zelará, no exercicio de suas atribuições, pelo 
cumprimento desta Lei, competindo-lbe: 



A ^ ^ ^ D ^ ^ 

IDpromoverade^adaordemjurid^ 
ingresse da ^ t i ^ d a A d m i m ^ ç ã o e d o E r á r i o ^ e p r o ^ 
protão desses m r̂esses, quando necessáriasepertmen^ 

Il-mam^star-seemtodos os preessos da eompetêneia doTribunai, sendo 
oportunidade de manifestação nos preessos de repres 

IH-eompareeer às sessões doTribunalemanifestarse, verbalmente ou por eseritô  
IV-sotieitar, de ofieio,àProeuradoria-Cerai do Estadoaadõção de medidas judiciais para 

aindisponibitidadeeoarresto de bens dos responsáveis julgados em débito, ouaadoção de outras 
medidas eauteiares,e, por solicitação de Câmara ou do Plenário doTribunaÍ,aadoção preventiva 
dessesprocedimentosjudiciais, quando bouver justo receio de queojulgamento doTribunai possaser 
ineficaz peio decurso de tempos 

V^acompanbarjuntoáProcuradoria^Ceral do Estado as cobranças judiciais de imputações 
de débitosemultas decorrentes de decisões exaradas pelo Tribunas 

Vl-interpor os recursos permitidosemLeî  
VII - representar, motivadamente, perante este Tribunal de Contas do Estado, pela 

realizáção de inspeções, auditorias, tomadas de contas e demais providências em matéria de 
competência do Tribunas 

VlII^fiscalizaroatendimento do disposto no^^do art^9 daLei Federal n . 9 ^ , 20 de 
dezembrode l ^ B ^ ) 

Art .^Fica acrescidoáLein 0 12^09, d e ^ d é d e z e m b r o d e l ^ , o a r t ^ C coma 
seguinte redação: 

"At^87DC.Noexerciciodesuasatribuições, oMinistérioPúblicoEspecialjuntoao 
Tribunal de Contas do Estado poderá: 

I - propor retificação de atâ  
I I - usar da palavra nas Câmaraseno Plenário, no expediente, quando julgar necessário, 

desde que deferida pelo Presidentes 
I I I - requererão ConselbeiroRelatorou Auditor Substitutoasdiligênciasquejulgar 

necessáriasàtramitação regular do respectivo feitor 
I V - realizar intervenção junto ao Tribunal de Contas: 
a) nos autos: mediante vista, pelo prazo de5(cinco)dias por despacbo do Relator, depois 

da competente manifestação do õrgão dó serviço auxiliar do Controle Externo, ou pelo prâ o que for 
fixado,arequerimentoseu^ 

b^nasCâmarase noPlenário,apósorelatórioeantesdo inicioda votação,quando 
necessário pedir vista de processo posto em julgamento, ratificar ou retificar parecer ou prestar 
esclarecimento, ou ainda quando as Câmaras ouoPlenárioenteuderem oportunoeconveniente, sendo 
lbe deferidaapalavra pelo tempo máximo delO(dez) minutos, prorrogáveis por igual tempos por 
decisão da Presidência. 

Parágrafo únieo. Em caso de relevante interesse público,oPresidente da Câmara ou do 
Plenário poderá negar vista de processo ao membro do Ministério Público Especial junto aoTribunal 
de Contas doEstado, sendo-lbe, no entanto,concedida vista em mesa, apósorelatórioeantes da 
votaçãoB^) 

Art. 10. Pica acrescidoàLein0 12^9, deóde dezembro del995,oart. 91-A.coma 
seguinte redação: 
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"Art. 91-A. Fica criada, no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, a Inspetoría 
de Assuntos Ambientais. 

§1° A organização e as atribuições da Inspetoría de Assuntos Ambientais serão definidas 
através do Regimento Interno." (NR). 

Art 11. Ficam criados, no Quadro IV - Tribunal de Contas do Estado, 1 (um) cargo de' 
provimento em comissão de Diretor, simbologia TCE-04 e 1 (um) cargo de Subdiretor, simbologia' 
TCE-05 para a Inspetoría de Assuntos Ambientais, cujas atribuições serão definidas em Resolução. 

Art. 12. Ficam criados, no Quadro FV - Tribunal de Contas do Estado, mais 3 (três) cargos 
de Procurador de Contas, de provimento mediante concurso público de provas e títulos, sendo-lhes 
aplicado o disposto na Lei n0 13.720, de 21 de dezembro de 2005. 

Árt. 13. O art. 112 da Lei h 0 12.509, de 6 de dezembro de 1995, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art 112. As publicações dos atos e decisões dè que trata esta Lei, bem como os atos e 
termos dos processos submetidos ao Tribunal,,, podem ser realizados, produzidos, transmitidos, 
armazenados, veiculados e assinados por meio eletrônico." (NR). 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 15. Revogam-se todas as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

20 de janeiro de 2011. 
_ ^ 

PRESIDENTE 

RELATOR ' 
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VETO PARCIAL AO AUT. 264/10 LEI N014.855 DE 
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GOVERNO DO 

/ 

MENSAG 
ESTADO DO CEARÁ 

DE 04 DE FERREIRO DE 2011 

Senhor Presidente, 

\ - '0.0° 
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do Art. 65>§--1*7 da 

Constituição do Estado, decidi vetar parcialmente, por razões de interesse 
público, os Arts. 4o, 5o e 6o do Autógrafo de Lei rT 264/2010, que "Altera e 
acrescenta dispositivos da Lei n0 12.509, de 6 de dezembro de 1995, e dá outras 
providências", incidindo o veto parcial pelas razões adiante expostas: 

Art. 4° 

"Art. 4 o Fica acrescido à Lei n 0 12.509, de 6 de dezembro de 1995, o art. 32-
A com a seguinte redação: 

'Art. 32-A. Cabe recurso inominado de toda e qualquer decisão cautelar 
proferida no âmbito do Tribunal de Contas do Estado em matéria de sua 
competência, tendo efeito suspensivo, sendo formulado por escrito, uma só 
vez, pelo responsável ou interessado, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, 
contados na forma prevista no art. 21 desta Lei.' (NR)." 

Art. 5° 

"Art. 5 o O art. 34 da Lei n0 12.509, de 6 de dezembro de 1995, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 34. Os recursos a que aludem os incisos I, II e IV do art. 29 têm efeito 
suspensivo, e o da revisão, efeito apenas devolutivo.' (NR)" 

Art. 6C 

"Art. 6 o Fica acrescido à Lei n012.509, de 6 de dezembro de 1995, o art. 40-
A com a seguinte redação: 

'Art. 40-A. Ocorrendo pedido de vista de processo em sessão, o Presidente 
da Câmara ou do Plenário, de ofício, ou a requerimento do Procurador-Geral 
do Estado, com fundamento na existência de relevante interesse público, 
comunicará ao Conselheiro ou Auditor convocado, que o feito deverá 
retomar a julgamento na sessão seguinte à referida comunicação.' (NR)." 

Centro Admin. Bárbara de Alencar • Av. Dr. José Martins Rodrigues, 150 - Edson Queiro^, 
Cep: 60811*520 • Fortaleza, Ceará • Fone: (85) 3101.3604 / 3101.3605 • Fax: (85) 3101.36Ò6, 
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Razões do Veto 

GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

Verificou-se a necessidade de outra redação visando atender de forma 
ainda melhor o interesse público, tendo em vista que a redação dos artigos que 
ora são vetados podem conduzir a uma interpretação que contrarie o interesse 
público, na medida em que podem gerar divergência de exegese nos processos 
em trâmite no Tribunal de Contas do Estado. 

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar parcialmente 
o Autógrafo de Lei em referência, por contrariedade ao interesse público, 
conforme exposto, que ora submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará. 

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 04 de FEVEREIRO de 2011 

Domingos Gomes Aguiar Fnh< 
GOVERNADOR DO ESTADO, EM/EXERCICIO 

Centro Admin. Bárbara de Alencar • Av. Dr. José Martins Rodrigues. 150 • Edson Queiro 
Cep: 60811-520 • Fortaleza, Ceará • Fone: (85) 3101.3604 /3101.3605 • Fax: (85) 3101. 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

TÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO 

ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS DA LEI N0 

12.509, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1995, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

DECRETA: 

Art. 1° Fica acrescido à Lei n0 12.509, de 6 de dezembro de 1995, o art. 21-A com a 
seguinte redação: , 

"Art. 21-A. Em caso de urgência, dc fundado receio de grave lesão ao patrimônio público 
ou de risco de ineficácia da decisão de mérito, e existindo prova inequívoca, o Relator poderá, de 
ofício ou mediante provocação, adotar medida cautelar, com a prévia oitiva da autoridade, 
determinando, entre outras providências, a suspensão do ato ou do procedimento impugnado. 

§ I o A medida cautelar, devidamente fundamentada, será submetida ao Plenário na primeira 
sessão que se seguir ao decurso do prazo para oitiva, com ou sem manifestação da autoridade, salvo nas 
hipóteses de concessão de prorrogação ou novo prazo, sendo necessário, para sua ratificação, aprovação pela 
maioria absoluta dos .membros do Tribunal, vedada as medidas que esgotem, no todo ou em parte, o objeto 
do processo ou que sejam irreversíveis. 

§ 2° As notificações ou comunicações referentes à medida cautelar e, quando for o caso, as 
informações prestadas pela autoridade poderão ser encaminhadas via fac-simile ou por outro meio 
eletrônico, sempre com a confirmação de recebimento, com posterior remessa do original, no prazo 
assinado. 

§ 3o As notificações ou comunicações dos interessados, referentes à medida cautelar, 
deverão ocorrer no prazo de até 5 (cinco) dias, contados na forma prevista no art. 21 desta Lei. 

§ 4o Fica vedada a concessão aos interessados de mais de 3 (três) prorrogações ou mais de 3 
(três) novos prazos, nas hipóteses de concessão de medida cautelar, salvo por motivo de relevante interesse 
público." (NR). 

Art. 2o Ficam incluídos no art. 28 os §§ 1°, 2o e 3o e acresce o art. 28-A na Lei n0 12.509, 
de 6 de dezembro de 1995, com as seguintes redações: 

"Art. 28.... 
§ r O encaminhamento de qualquer documentação relacionada aos processos de 

competência do Tribunal de Contas do Estado para qualquer órgão externo, não interessado no feito, 
ficará, condicionadò ao julgamento definitivo do processo, ressalvada a existência de indícios 
consistentes da prática de crime ou ato de improbidade administrativa. 

§ 2o O disposto no parágrafo anterior nào prejudicará o atendimento pelo Tribunal aos 
requerimentos formulados pelo Ministério Público Comum no exercício de suas prerrogativas. 

§ 3o A mudança de entendimento no âmbito do Tribunal de Contas não alcançará atos 
jurídicos perfeitos, respeitando os efeitos produzidos durante a vigência do posicionamento anterior. 
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A ^ 2 ^ A Nos casos em quea^oridadeadmm^^^comprovararevog^^ 
ouconvahdaçãodeato impugnado peloTribunaldeContas, deverá serarquivadoorespeetivo 
proeesso, comadevida eomumeação dos interessadoŝ  (NR). 

ArL^Fica inciuido no art29 da L e i ^ ^ . ^ d e ^ d e dezembro de i ^ o m ^ ^ 
comaseguinte redação: 

" ^ 2 9 ^ 
IV^recurso inominados (NR). 
Art .^FicaacrescidoãLein^i2.50^de^de dezembro del995,oart. coma 

seguinte redação: 
^Art.32-A.Caberecursoinominado de todaequalquer decisão cautelar proferida no 

âmbito doTribunai de Contas do Estado em matéria de sua competências tendo efeito suspensivo, 
sendoformutado por escrito,umasóvez, peto responsável ou interessado, dentro do prazo de 15 
(quinze)dias, contados na lorma prevista no art.21 desta Lei.^(NR). 

ArL^Car t . 34 da Lei n̂  12.509, de^de dezembro del995,passaavigorar coma 
seguinte redação: 

"Art^ 34 Cs recursosaque aludem os incisos l , l l e lV do art. 29 têm efeito suspensivo,eo 
darevisào, efeito apenas devolutivo.^(NR) 

ArL^FicaacrescidoáLein^ 12.509, de^de dezembro del995,oart.40-A coma 
seguinte redação: 

"ArL 40-A. Ocorrendo pedido de vista de processo em sessão,oPresidente da Câmara ou 
do Plenário, de oficio, ou a requerimento do Procurador-Ceral do Estado, com fundamento na 
existênciadereievante interesse público,comunicaráaoConselbeiroou Auditor convocado, queo 
feito deverá retornarajulgamento na sessão seguinteáreferidacomunicação."(NR). 

Art.7^ Pica acrescidoáLein^ 12.509, de^de dezembro del995,oart.^-A coma 
seguinte redação: 

^ArL ^ - A . Ao Procurador-Ceral compete exercer as funções do Ministério Público 
Especial junto ao Plenário doTribunai de Contas do Estado, manifestando-se nos processos de sua 
competência. 

^CProcurador-Ceral será substituído, em suas faltaŝ  impedimentos, licenças, férias ou 
outros afastamentos por periodo igual ou superiora30 (trinta) dias, pelo Procurador de Contas que 
designar e, na falta de designação, pelo mais antigo no exercicio das funções de Procurador de Contas 
do Ministério Público Especial. 

^ A o Procurador-Ceral compete designaromembro do Ministério Público Especial que 
irá ftmcionarj^toàsCâmarasdoTribunal deContasdo Estado. 

^Nas^essões do Plenário oudas Câmaras do Tribunal de Contas do Estado, participará 
somente um membro do Ministério Público Especial.̂ (NR). 

ArL^Pica^crescidoáLci^l2.509,de^dedezembrodel995,oart 87-8 coma 
seguinte redação: 

"Art. 87-RBC Ministério Público Especial junto aoTribunal, submetido aos dispositivos 
daLein^ 13.720,de21 dedczembrode 2005,zelará,noexerciciode suasatribuições,pelo 
cumprimento desta Lei, competindo-lbe: 
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I - promoverade^sa da ordem^ídi^ requerendo pe^ teoTô^ 
interesse da ^u^a,daAdministraçâoedoE^ 
proteção desses interesses, quando neeessáriasepertinentesãsua atuação f^eio^ 

D-manifestar-se em todos os proeessos da eompetêneiadoTobt^, sendo obrigatóriaa 
oportunidadede manifestação nos proeessosde representação, denúneia ,̂prestaçãoetomad^ 

IR-eompareeer às sessões do Tribunaiemanifestar-se, verbalmente ou por eseritô  
IV- soiicitar, de ofÍeio,ãProeuradoria-CeraÍ do Estadoaadoção de medidas judiciais para 

aindisponibitidadeeoarresto de bens dos responsáveis julgados em débito, ouaadoção de outras 
medidas cautelares, e, por solicitação de Câmara ou do Plenário doTribunal,aadoção preventiva 
desses procedimentos judiciais, quando bouver justo receio de queojulgamento doTribunai possa ser 
ineficaz pelo decurso de tempos 

V- acompanbarjuntoáProcuradoria-Ceral do Estado as cobranças judiciais de imputações 
de débitosemultas decorrentes de decisões exaradas pelo Tribunas 

VI - interpor os recursos permitidos em Leî  
VII - representar, motivadamente, perante este Tribunal de Contas do Estado, pela 

realização de inspeções, auditorias, tomadas de contas e demais providências em matéria de 
competência do Tribunas 

VHI-fiscalizaroatendimento do disposto no^^do art^9 daLei Eederal n. 9^94,20de 
dezembrode l^B^NR) 

A^^EicaacrescidoàLein^ 12^09, de^de dezembro del995,oart.^Ccoma 
seguinte redação: 

"ArL8^C^No exercicio desuas atribuições,oMinistérioPúblicoEspecialjunto ao 
Tribunal de Contas do Estado poderá: 

IDpropor retificação de atâ  
I I - usar da palavra nas Câmaraseno Plenário, no expediente, quando julgar necessário, 

desdeque deferida pelo Presidentes 
D I - requererão Conselbeiro Relator ou Auditor Substitutoasdiligênciasquejulgar 

necessáriasátran îtação regular do respectivo feitor 
IV-rcalizar intervenção junto ao Tribunal de Contas: 
^nosautos: mediante vista, pelo prazo de5(cinco)dias por despaebo do Relator, depois 

da competente manifestação do õrgão do serviço auxiliar do Controle Externo, ou pelo prazo que for 
fixado,arequerimentoseû  

b)nasCâmarasenoPlenário,apõsorelatõrioeantesdoinicioda votação,quando 
necessáriopedir vistadc processoposto em julgamento, ratificarouretificar parecer ouprestar 
esclarecimento, ou ainda quando as Câmaras ouoPlenário entenderem oportunoeconveniente, sendo-
lbe deferidaapalavra peio tempo máximo de 10 (dez) minutos, prorrogáveis por igual tempo, por 
decisãoda Presidência. 

Parágrafo único. Em caso de relevante interesse público,oPresidente da Câmara ou do 
Plenário poderá neg^ vista de processo ao membro do Ministério Público Especial junto aoTribunal 
de Contas do Estado, sendo-lbe, no entanto, concedida vista em mesa, apõsorelatõrioeantes da 
votaçãoB(NR) 

Art. 10. Pica acrescidoáLein^ 12.509, de^de dezembro del995,oart. coma 
seguinte redação: 
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"Art. 91-A. Fica criada, no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, a Inspetona 
de Assuntos Ambientais. 

§1° A organização e as atribuições da Inspetoría de Assuntos Ambientais serão definidas 
através do Regimento Interno." (NR). 

Art. 11. Ficam criados, no Quadro IV - Tribunal de Contas do Estado, 1 (um) cargo de 
provimento em comissão de Diretor, simbologia TCE-04 e 1 (um) cargo de Subdiretor, simbologia 
TCE-05 para a Inspetona de Assuntos Ambientais, cujas atribuições serão definidas em Resolução. 

Art. 12. Ficam criados, no Quadro IV - Tribunal de Contas do Estado, mais 3 (três) cargos 
de Procurador de Contas, de provimento mediante concurso público de provas e títulos, sendo-lhes 
aplicado o disposto na Lei n0 13.720, de 21 de dezembro de 2005. 

Art. 13. O art. 112 da Lei n0 12.509, de 6 de dezembro de 1995, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 112. As publicações dos atos e decisões de que trata esta Lei, bem como os atos e 
termos dos processos submetidos ao Tribunal, podem ser realizados, produzidos, transmitidos, 
armazenados, veiculados e assinados por meio eletrônico." (NR). 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 15. Revogam-se todas as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, 

20 de janeiro de 2011. 0 

4 ^ DEP. FRANCISCO CAMINHA 
"PRESIDENTE 

1. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. SINEVAL ROQUE 
2. ° VICE-PRESIDENTE 
OEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
1. ° SECRETÁRIO 
DEP. FERNANDO HUGO 
2. ° SECRETÁRIO 

. HERMÍNIO RESENDE 
3. ° SECRETÁRIO 
DEP. OSMAR BAQUIT 
4. ° SECRETÁRIO 
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